
PREFEITURA DE MONTES CLAROS – MG

EXTRATO Nº 0138/2014 – RATIFICAÇÃO DE PROCESSO E TERMOS.

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  Julgamento  torna  público  a  ratificação  referente  ao
Processo nº  0304/2014 – Dispensa nº  092/2014 –  Locação de  imóvel  para  funcionamento  do
núcleo do Programa Mais Educação da Escola Municipal Jason Caetano. Data da ratificação: 07 de
agosto de 2014.

A  Comissão  Permanente  de  Licitação  e  Julgamento  torna  público  a  ratificação  referente  ao
Processo nº 0303/2014 – Inexigibilidade nº 040/2014 – Contratação de Show musical  “Rachel
Antonini”, dentro da programação das tradicionais festas de agosto e 36º festival folclórico de Montes
Claros. Data da ratificação: 07 de agosto de 2014. Data da ratificação: 07 de agosto de 2014.

Termo de Aditamento:

CONTRATO Nº P0047810 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00478/2010 – DISPENSA LICITAÇÃO
N° 0260/2010 – Locação de imóvel no Distrito de Aparecida do Mundo Novo para funcionamen-
to de Agência dos Correios. Locador: Fernando da Silva Gusmão Quarto de Aditamento. CLÁU-
SULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Pelo presente instrumento, o Contrato identificado, fica al-
terado no seguinte teor e condições: O prazo para a locação, previsto na Cláusula Segunda do con-
trato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 12.08.2014, com término pre-
visto  para  11.08.2015. Os  valores  previstos  na  Cláusula  Terceira,  de  acordo  com  IGP-M  de
junho/2014, sofrerão reajuste de 6,2484%, passando o valor global da locação a R$3.274,64 (Três
mil,  duzentos e setenta e  quatro  reais  e  sessenta e  quatro centavos) e  o  valor  mensal  a
R$272,89 (duzentos e setenta e dois reais e oitenta e nove  centavos). Firmado em 07 de julho
de 2014.

CONTRATO Nº P0026513 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00265/2013 – DISPENSA LICITAÇÃO
N° 043/2013 – Locação de imóvel para funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal
de Saúde. Locador: Asset- Associação dos empregados da Transnorte. Primeiro de Aditamen-
to. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Pelo presente instrumento, o Contrato identifica-
do, fica alterado no seguinte teor e condições: O prazo para a locação, previsto na Cláusula Segunda
do contrato original, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a partir de 16.09.2014, com térmi-
no previsto para 15.09.2015. Os valores previstos na Cláusula Terceira, de acordo com IGP-M de
junho/2014, sofrerão reajuste de 6,2484%, passando o valor global da locação a R$55.414,92 (cin-
quenta e cinco mil, quatrocentos e quatorze reais e noventa e dois centavos) e o valor mensal a
R$4.617,91 (quatro mil, seiscentos e dezessete mil, noventa e um centavos). Firmado em 21 de
julho de 2014.

CONTRATO Nº P0039813 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00398/2013 – DISPENSA LICITAÇÃO
N° 015/2013 – Contratação de uma carroça para os serviços de limpeza coleta de lixo proveni-
ente da varrição de ruas do distrito de nova Esperança.  Contratado: Valdinei Gonçalves de
Moura. Primeiro de Aditamento. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES: Pelo presente ins-
trumento, o Contrato identificado, fica alterado no seguinte teor e condições: Acresce-se a quantia
de R$1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), correspondente a 25% (vinte e cinco por cento),
passando o valor global previsto na Cláusula Segunda do contrato Original a vigorar com a quantia
de R$7.000,00 (sete mil reais).  Firmado em 18 de julho de 2014.

Termos de Permissões:

Termo de Permissão nº 035413-72 – Processo nº 0354/2013 – Concorrência Pública 0004/2013
– O objeto do presente termo de adesão é a delegação da permissão do serviço de transporte
de passageiros por táxi no Município, de Montes Claros (MG).  Permissionário: JUNIO PEREIRA.
Vigência: pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) anos, contados a partir do dia 04 de agosto de
2014.

Termo de Permissão nº 035413-73 – Processo nº 0354/2013 – Concorrência Pública 0004/2013
– O objeto do presente termo de adesão é a delegação da permissão do serviço de transporte
de passageiros por táxi no Município, de Montes Claros (MG).  Permissionário: DORIEDSON
CÂNDIDO DA SILVA.  Vigência: pelo prazo improrrogável de 20 (vinte) anos, contados a partir
do dia 06 de agosto de 2014.

Montes Claros (MG), 08 de agosto de 2014.
Nilma Silva Antunes



Presidente da Comissão Permanente de Licitações e Julgamento


